LEI Nº 4.753 - DE 30 de AGOSTO DE 1999.

Altera a denominação da Associação de Apoio Comunitário do Conjunto habitacional Sebastião Amorim, Declarada de utilidade pública pela Lei 2.009/85.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. A associação declarada de utilidade pública pela Lei 2.009/85, antes denominada de Associação de Apoio Comunitário do Conjunto habitacional Sebastião Amorim, passa a denominar-se Associação dos Moradores dos Bairros Sebastião Amorim I, II e III.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

